
 
DECRETO Nº 10.533, DE 30 DE ABRIL DE 2019.  
 
Prorroga a vigência do Decreto nº 10.489, de 28 de 
fevereiro de 2019. - 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos 

VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando o Decreto nº 10.489/2019, de 28 de fevereiro de 2019; 

 
Considerando que o levantamento de dados e os tramites iniciais para criação 

do Manual de Procedimentos do Departamento de Gestão de Pessoas ainda não foram 

concluídos; 

 
Considerando os elementos constantes no protocolado – PMS nº 4878/2019. 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo fixado pelo Decreto 

Municipal nº 10.489/2019, para dar continuidade aos trabalhos da Comissão de Estudo do 
Manual de Procedimentos de Gestão de Pessoas do Município de Sumaré, a contar da 

data de 03/05/2019. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 30 de abril de 2019. 

 

 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 30 de abril de 2019, no Paço Municipal e, em 03 de maio de 2019, no Diário 

Oficial do Município. 

 

 

 

                        EDER LAZARO CASTRO RUZZA 
              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADA 

 


